
Assunto: Emenda nº 02/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2023

Foi  encaminhado  pelo  Presidente  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Redação a Emenda nº 02/2024 ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2023, que “Reorganiza
o Estatuto, a Estrutura Administrativa e o Código de Conduta Disciplinar da Guarda Municipal
da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências”, para análise e parecer
técnico instrutivo.

O Autor  efetuou as modificações solicitadas através  do Parecer Jurídico nº
09/24  –  itens  1  e  2,  em  relação  ao  art.  24  e  também  quanto  ao  impacto
financeiro/orçamentário, regularizando assim o feito.

Isto posto, o  projeto  de  lei  complementar  nº  04/2023,  com a  Emenda nº
02/2024,  apresenta-se  regular quanto aos aspectos gramaticais e regimentais,  portanto
legal, podendo ter regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

É o parecer.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de Março de 2024

Mario Roberto Plazza
Procurador Jurídico 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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